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Subemenda n° 001/2019

Autor: Comisséao de Legislacéo, Justica e Redagdo e Comisséo Financas,
Orgamento e Fiscalizagéao.

Subemenda a emenda substitutiva
n°® 004 ao Projeto de Resolugcdo n°
007/2019.

Dé-se a seguinte redacao a letra “d” do §81° do art. 1°, e ao caput do art.
39, proposto para a Resolugcédo n° 028, de 14 de outubro de 1998, pela Emenda
Substitutiva n® 004/2019 ao Projeto de Resolu¢éao n° 007/2019:

“d) Comenda “Colonizador José Pedro Dias”, destinada a
homenagear familias que se fixaram no Municipio até a data de sua
emancipacao, em 14 de dezembro de 1981.

Art. 3° As honrarias de que tratam as letras ‘b”, “c” e “d” do § 1° do
artigo 1° sao constituidas por Diploma, Medalha ou Troféu.”

Céamara Municipal de Juara-MT, em 10 de junho de 2019

Ver. Flavio Valério
(Flavinho)
Presidente da Comisséo de Legislagdo, Justica e Redacéao.
Presidente da Comisséo de Finangas, Or¢camento e Fiscalizacéo.

Ver. Jodo Batista Rissotti
(Jod&o Rissotti)
Secretario da Comisséo de Legislacéo, Justica e Redagéo.
Secretario da Comisséo de Financas, Or¢camento e Fiscalizagao.

Ver. Ulliane Patricia Ferreira Rocha
(Ulliane Macarena)
Relatora da Comissao de Legislacdo, Justica e Redacao.

Ver. Francisco Valténio Sales Ferreira
(Chico do Indea)
Relator da Comissao de Finangas, Orcamento e Fiscalizacao.



